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Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação Inicial
Ano Escolar de 2015/2016
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Código e Designação Agrupamento/Escola de Colocação
Número de
Ordem

Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 320 - Francês

404 3002526002 IVONE DA FONSECA FAMILIAR 152699 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D.SANCHO II, ALIJÓ C ANUAL
530 7913704527 ELISABETE RAMOS MARQUES 151610 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS ABEL SALAZAR, MATOSINHOS 19 TEMPORÁRIO
622 8955764421 MARIA ISABEL NETO PESSOA 151490 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE FELGUEIRAS 16 TEMPORÁRIO
665 7868324791 MARIA DO CARMO RODRIGUES SANTOS LINO 151932 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS ABEL BOTELHO, TABUAÇO C TEMPORÁRIO
693 9224021816 MARIA MANUELA DE ALMEIDA DE JESUS CAETANO 170811 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS PEDRO JACQUES DE MAGALHÃES, VILA

FRANCA DE XIRA
C TEMPORÁRIO

795 5533624066 SOFIA FERREIRA GOLDAR 145385 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ALBUFEIRA C TEMPORÁRIO
838 6328129955 PATRÍCIA DE JESUS SEVERO E BUGALHO CAROCHA 161391 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DA LOUSÃ 9 TEMPORÁRIO
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 Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da  Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Desta lista constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do candidato;
• Código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL; TEMPORÁRIO);
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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